
ESTADO DO CEARÁ

Reflitura AS É Hupúíina

Lei nº 229, n
Dispõe sobre doação de distribuição de

* energia elétrica,

O Prefeito Municípel de Itapiúna, no uso de muns legnis;

Decreta:

Art. 19- Pica o Chefe do Poder Executivo autorizado a ce-
der eu doação, à Campanhe Energética do Ceará = COELCE, 130 metros!
de eletrificação na Vila São João — sede deste Município, 2,200 me-
tros àe alta tensõo nas localidades de Canto Verde, Poço dos Porcos
e Cala “sona Yural deste Município,

Art. 2º2- Esta Lei entrará em visor na data de sua publica

ção, revogeias as disposições em contrério,

Paço da Prefeitura Municipal de Itapiúna, aos 07 de novez
bro de 1,990,

Va Monteiro
o àPrefeii: cipal.


